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s MIMOVEL: FAZENDA SANT}a ESPERANGA, com'a area de 325,9996hectares ou™ - :
‘ 134‘;\7 10579 alqueires do lipo pawlista, formada pela fazenda Santa Esperancga e i
o uma’ gisba de terras destaceda da Fazenda S&o Gabriet, no Bairro de Tapera | _~

™~ | Grandg, no perimetro rural déste /municipio e comarca de ltatibg co’m( as |/ .
'| seguintes divisas e confrontagbes: comega-a divisa da referida propriedade' no -

marco 1A can{a ‘que faz com @ Area 1A, desmembrada e com o coérrego de
‘ ja rodovia Itatiba-Louveira, Do mari air
ndo a rodovia no sentido § O

- o'marco 2. De.marco 2, deixa O corrego, correg € gue £ 0

\ rodovia e segue a divisa pela cerca de divisa da rodovia’ noc sentido [tatiba_-
,__ | Mveira, por 338,00.metros até o marco 3. Do marco 3, canto que a cerca eruza
N com duiro corrego que atravessa a rodovia, segue a ﬁivis‘a pelo cérrego no rumo
| geral NW, margeando & 3 podovia, na distancia aproximada de 820,00 metros,
‘ onde cruza com outro corrego no marco 4, Do marco 4, deflete a-esquerda e [
( segue pelo outro cérrego, na distancia de 65,00 metros até o 'malrcof\po (o] {
/t q;gfde o céqr‘ego cruza com a str};da de penetracdo que vem davodovia ltatiba -
{ ouveira €. vai ao. bairro, do Mombuca. Do marco 5, deflete 3. direita e ‘ségue
margeando & referida estrada do, Mombuca na distancia de 4 tros até o
marco 6. Do marco 6, deflete a direita, deixando a estrada do MombUca, e segue- ,
por cerca, %onfrontando com Maric Yamaguishi, por 348,00 metros, no rumo de S
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- 61°20° NE até o marco 7 Do marco 7, defiete 2 esqlf:erda 2 Segue por uma cerca N

. |~/no rumo de 37°29' NW, por 196,433 metros até o marcé» 9, passandgo pelo mareo / \

8/ e confrontando com Mégo Yamaguishi, Jo&o Roberto Nunes da S\:lv,ﬁ e Tomdji C
Ebuchi, respectivamente. Do marco 9, deﬂe(t)f‘a esquerda, seguindo por cerca no

< |

mute- de 248°30° 58" {rumo ©8°30'58" SW), por 295,49 metr
situado/ na lateral direita da Estrada Municipal-acima citada, s
— flete a direita e segue margeando a mesma, por ;39'5,65,,{3'&%_ ié o ,
A, atravessa um caminho interno que servé de Servidao passagem 2
‘propriedade de Diovaldo Antdnio da’ Sitva, por uma distancia de 30,712 metros,-
até o mareco. 11, canto que faz na estrada do Mombuca. Do marco 11, deflete &
—esquerda, deixandg/ ¢ caminho interne de servidao e\segu&margeancg ;:;1/)‘
—eostrada do Mombuca, no sentido Bairfo Mombuca, na distancia de 1.345,00
metros, até o marcg 12. Do marco ;12‘1deﬂete1‘1<direila e segue por qérca, na
distancia de 865,00 metros confrontando com Armandc Biseﬂo até atingir o
co 13.segue pela cerca, confrontando com Roberto Fortes
de Mello, na distancia dé 136,00 metros no rumo de 79°05' SE até o | ,
L mare ‘Do marco 14, deflete a direita, confrontando com a Fazenda Santa _\ N
1 Luzig, inicialmente por-443,00 metros no riimo geral SW e dai & esquerda por
\f'a@‘sf%o/metrb rumo geral SE até o marco 15, Do marco 15,/deflete a direita ¢
—|  segue confrontanda com a Fazenda Paracatl até o marco 18, por cerca, na
distanéia tofal\ de 2,163,00 metros, sendo 124,00 metros no rumo de 5°26° SE
até o agude e dai por 348,00 metros, segue no mesmo, rumo, onde defiete a !
direita por 135,00 metros até o centro de uma grota e dai\deflete 3 esquerda, -
seguindo,pela grota, por cerca na distancia de 475,00 metros no rumo 24°14" SE
M} e dai 2 @squerda por 280;00 metrgs até um corrego, no rumo geral SE, onﬁe’
P . deﬂet?é direita @ruzando 0 cOrego por 345,00 metros até atingir Qm caminho .-
o/ internd e da/‘vsegx@,margean{'io 0 mesmo por 446,00 metros, onde cruza a
estrada 7, Uglm\\./e gue por ela, 300,00 m, até o marce 16. Do marco 16, defléte
a direita e segue z;nfrontando com Jodo Barbi por 113,00 metros margeando
pmkca inho interno no rumo geral NW, e dai a direita,” segue por cer@mn \
distancia- de 443’,50 metros a%ogxar 1%<Do marcg 17, deflete & direi z \
\ Segue.agora por cerca,—confrontando com José Molina Fitha, na disf Ancia de  |a
metros no rurrip\ieral NW, até o marco:18. Do marco 18, deflete 3 direita /|8
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Diovaldo Antonio Silva até oymar 19 onde deﬂete a esquerda e segue no rumo
de 85°55° SW por 1.080, 0()) metros, ate d marco 20, canto que faz com a
Servidido passagem a propnedade de Diovaldo Antbnao Silva, oncte/cruza o
caminho pé 7,00 metros até o marco 21 e dai a esquerda por 332,00 metros no

ddal noxumo de 8(‘50’ SE por\438 00 metr6§
7° \ etros até o marco 23, confrontando entre os marcos 19 e
.._23- cem a propnedade de Dniﬁ}aldo Antonio Silva. Do marco 23, segue a. d}wsa

| por cerca, confrontando com José Molina Fnlhoh 07;? diversos rumgs Nno rumo
geral SE, por 223,00 metrog/até o marg‘fﬁzdf D 2rco 24, defleté a/dfreata -

segue go cerca, no mo\de 8°59’ SE na dnstancn gde 408 Ob metr os, até o

marce 27, pas ando pelos marcos 25 e confr ntando/ ﬁqao Barbi,

Airgilio™ dps Santos e Ida Escartozone, res ivamente. Do marco 0 27, deflete a

Qsduerda © segue pof cerca ng rumo de 82°49° NE, por 116,00 metros,
confrontando. com fda Escartozone até o marco 28. Do marco 2

gue vem da rodovia ltatiba'- Louveira, até o’

29, deflete a direita.e segue por cerca, confrér
propriedade de Humberto Primo ~€a le, not \segu; tezzruho

até o mar co 30.'Do marco 30, deflete
a direita e segue por cerca confréntando cgm a Fazenda Paracaiu na distancia
de 77,44 metros, rio rumo, geral SE, até 6 marco-1B, onde deﬂete a direita e

£ 3/ "SW e a dl.stanc'.a de 74,81 metros, e
gnde deﬁete & esquerda & segue corm o azimute de 15

2AETI (s

/ 32" SE ) e\a distancia de 104,67 metros, ﬁnaln‘(ren encontrs
| A, onde teve inicio esta medigdio. 7 '

\. l

CONTRTB%JINTES re 633020, 007156 2 érea de 312, 7ha, Cod:go«qa Receita n°

- g N A
BROPRIETARIO LAZARO DE MELLO BRANDAQ, brasileiro, ecanom[sta RG.
E’F n°® 004637 .528-72, casado v

antes da lei 851577, '

: &rm S&a Pauls, Gap,itat, 0
n" 3?1 1 1°'arrdar i ’ \\ | }
REG!STROS ANTER!ORES R\23/269 de 28 de mdiode 4996 matricula 28753
de 24 de junho de 1996 § R.07/20368, de 06 de j neiro de 2004. N

\ ;‘ /
00\‘“{:{%\1,\@\'% &/\M Q / 5 | //)/ (
-+ - Luis /Carmo Pascoal | N
, | 1 . \ i A
Avlem 20 de abn;L Se 2000 ///
ABERTURA DE MATR

Por requemﬁénta datado de G de abril de 2004 dos prbpnetanos. LAZARO DE
MELLO BRANDAO e s/m. ALBERTINA TASSINARI BRANDAOQ, j quanﬁcados

e segue por\cerca no rumo 8°59' NW por- 191 SMetros xsanfrontando com \_

rumo*de 85°55’\N ‘até o marco 22, onde deflete & direita no ru 0 de 41"41 \SE:“

130,15 metros rumo 84°18’ SE 14,70 éds ru o] 75"48' NE 15,60 metros rumo\
| BB°30" NE e 40,20 metros rumo 6732 N

s@ue confrontando ;:om a Area De§membrada (Area 1A}, cam o azamute dei,

0354602-0, e 625086.032255.0 drea de 14,3ha,’ Codigo da Receita n® 4994?50-

regwme da gomunhao :

, e\dbéda & presente watcicuta, em \nrtude da EUSAQ fe;ta/ nasmdvels cbgatﬁs
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p Wertlce V.4 no azimute de 200°54'26", na exteﬁéao de 42,598 m;-do vértlc\e V4

3

A Escrevente Autonzaaa :
o~ Wai demelre ogena Tega
N [ ,

SERVIDA
m sua maior area, est

¢ _,5,20, ca

A Escrevente Autorizada, W 2= S
\ Waldemenre Rogéria Tega
‘Prenotag:ao n° 82766 em/15104/2004 : N

i i [ \

s N
Avﬂi em- 28 &e dezembro de 2. O}D

AREA DE RESERVA LEGAL . \
Por requenmento ]tado e 02 de dezembro de” 201

LAZARO DE MELLO BRAN IDAQ e sua mulher ALBER IN.
\NDAO, ja qualificados, solicitaram a presente averbagza par;xconstar que
pelo Memorial Descritivo datado\d18 de novembro de 2010 e, pelo Termo de
responsabilidade d\e\e Preservaqa ‘de “RESERVA LEGAL”. Para Lote, expedmi\ey
pela Secretaria do Meio /Ambrente CETESB — Companhla/AmbientaI do Estado
'de Sao Pz u%, sob n° 00001072@9/2010 acbrr/pénhado de planta, tendo em__|
ta o gue determma o artigo 16 da Lei Fedéral n® ff 771, de 15 acrescldo
arégrafb\Z" pela Lei Federal n°® 7.803, de 18[07/89 e co
dadaa-pe'la MP ne 2166-67/01 rifi ca—se&‘ ue fica

DE AREA IE RgSERVA LEGA “§7. una area localizada no lmovel'\queto da
presente). co\rfspondente a 171.520,335m2 ou 17. 1520h,a —~Z Perimetro

2.294, 88my correspondente a 5.26136% da 4rea total, que assim’se, descreve

refendé gleba & dellmitada por um_poligono irregular cuja descngao se inicia
| no Marco 13, descrito I}O perimetro geral da’ matricula do imovel, no vértice das
éercas onde a Fazenda\Santa Esperanga divide cqm terras de Armando Bisetto
' G‘aeta (Suc de Roberto 5 M. h}rello) assinalado: em-‘:planta anexa como
o Marco 13 segue até o vertice V/f no: aznmut e 172 38" 52", na
extensao de: 15 1‘67m dq vertice V.1 segue gfe vémce V/2’no azimute de
.243°58726", na extansaq de 51,812 m; do vértice Vi2 segue'até o vértice V.3 no
)azlmute de 300°23"11", na\ extensao-de 62 9$6m/ \do vértice V.3 seg&e ateJ

segue até o vertlce V.5 no azimute de 152 16'41" na exter(sao de 73,736'm; do
vértice V5 segue até o vértice V.6 no_azimute de<152°00" 33"\ na extensatrde
113,863 m; do vériice V 6 segue}ate o/vertlc\e \( 7 noazimute de 232‘/57"1 3", na
extensdo de;33,791 m; do vértice VT/’segue ¢ o vértice V.8 no azimute de .
295°36'10", ha extens&o de 29,830 m; do vértice V.8 segue até o vértice V.9 no
azimute de 319°02'563", na extensdo de\103,637 m; do vértice V.9 segue até o
vertlce (V 10 no azimute de 271°21'48" na exiensido de 30, 411 m; do vértice
N’10 segue até o vértgew 11 no/ azimut? de 21(5°06 33" na extensao

—

{ BARBC INS JR.
Substitata Oélga ,_
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32, 724m do vfa &:e V.11 segue até o vertlce V. 121no a2|mute de 139"17‘26“ n:\aJ

/|lextensao de 47, 724 m do vértice V.12 segue ate o/jllertlce V.13 no azimute de

178°48'21" 'na extensao de 104,209m; do veértice V.13 segue\ate o vértice V.14
no azimute de 246°48'42", na extensao de 16,537 m do vértice \/(14 segue até
o vértice V.15 no ‘azlmute\ de 292°09'23", na extenséo de 63, 309 ﬁ'l -dtsfvertlce/

‘m; do vértice V.17 segue até o vértice 18 no az&mute de
52°59‘59" ﬂa extensao de 109,826 m; do-vértice V.18 szgue até o vértice V. 18
no aznmute de 271 °54'ZJB3" na extensao de 7 170 ; do vértice V.19 segue até
vérticé V.20 no azimute de 334°16'58", na extenséo de 93, 609/m do ertlce
V 2q segue até ¢ vértice V.21 na azimute de 351°09'35", na extensao de 73,384
do vértice V.21 segue até o vértice V.22 no azimute de 10°07'48", na ~
exte V&30 de 150, 664 m; do vértice V.22 Aegue até vérﬂcQV 23 no azimute de
o de 20,491 R@o vértice V.2 sggue até o
no& e : ’23"“ na extensdo de 9,088 m; do vértice V.24
x\ertlce V. 25 no azu’nute de 74°19'52", na extensao de 57,386m; do vértice
segue até o vértice V.26 rio azimute de 61°28'35", na /extensée_de 62,82
do vertlce/V 26 segue ate/ o vértice V.27 no azimute de 53"35 28", na extensao
de 39, 784 m; do vértice V. 27 segueaté o'vértice V.28 no azimute de 58°5924'
na ext sao de 58.144 m,,do vértice V.28 segue até o\vertlce Vi, /Zg/no azmute
- a\extensao de 66,823 m; do vertlce V.29/ segu o verhoe
/.30 no azimute de 59730'44", na extensaé de 61,358 m; do vért
até o vértice V.31 no azimute de 59°32'36", gextensao de 99,984

. |v.31 segue‘até o vértice V.32 naazguute de 5847'51" na extt?nsao de 10 140/
I'm; do vértice V.32 /segue’ até o veértice V.33 no azimute ae ;7”22'53" na
| extensao de 13,446 m; dp vértice V33 segue até o v%rhce V.34 o a imute de..-

51° 54‘32" na extensao qe/zz 447 m do vértice V.34 segue até o vértice' V.35
no azimute de 64°52' 15" na extensao de 21,837 n{, do Vfértlce V.35 gegue\até 0 \ ~

: vemce V.36 no azamufce de 65°50'31" na extensao de 40, 467 m; do vérttce V.36

37 no azimute de 97°39'18
V.37 segue até o vértice Ma'

Jéc;ma des -aby gendo uma area ﬁfe/ 171 520-; e v15210 ha: ou

7.0876 Al/ S, e\penmétro de”de 2.294,488 m. CONFRONTACOES do vértice
Marco 13 a0 vértice ora denommado V.22 limita-se_por Linha nn%(ma limitrofe”
com o remanescente da azenda Santa Esperant;a, do vértice ora é!enommado

’ V.22 ao vertice ora der ommado V.30 limita-se por, diwsa \::erca numa

‘extensao de 385 99'm, cqurcntando com Qropnedade de\Armand §l$eﬂ0 do

| vértice ora dene\mmado V30 ag vértice ora denominado V.31 limita-se por divisa:

com linha limitrofe em curva/c m raio de 50,00m e extensao de|158,88/m, com
Area de Preservaca Permanente "I" da Fazenda Santa Esperanga finalmente
do vértice ora de mma@ V.31 1 ao-Marco 13 limita- sé por r divisa com cerca
numa ext nsao 'de 150,83 m confrontando com pi{opnedade de' l\rmandb —
Bisetto. RESERVA LEGAL "I\~ 13. 21271% - area: 430. 73/3 860 m? ou 43 0734
T :

~
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//vemce V. 37 no azimute de 112P47'58" na ex(e?t\;ao de 60,625 m; do vértice V|37 segue

/'\ é’ge o wértice V.48 no azimute de 83°33 5
- segue

: no azi ,
L vemce V 59 segu até o ponto ora g;nommad? ..60/ no

\

|

Y

ha - Penme/ro 3.619,699 m, que assm se descreve: a fencga area € delimitada- |

por um poligono irregular cidja descrigdo se |n|c|§ no M,arco 19, descrito no perimetro /|

geral “da-matricula dp imovel, na cerca de divisa com teq/as de Dlovaldo Antonio Siiva,

assmalado em p}antE anexa como segue\ do Marco 19, segue pela rca de divisa no

85°65" W r‘ xtenqao de 76,926,-m por, terca, até l\.lm 'ponto oragfenomma% ,
s °33! 08“

de, 194 667 m, dpo vértice |
"na extens&o de 262/ 646 m; do v
V.36 no azimute de 328°56'44", na extensdo de 2,099 mido vért[ce V.36 segue até o

até o vé?fée V.38 n&;\iz‘ mL:Ee e 132°22'05" na extensao-de 67,878 m; do vértice V.38
segue até o vértice V.39 nc azimute de 103° 14'52%na extensao/de 178 m; do vértice ~
V.39 segue até o vértice V.40 no azimute de 114°43'58" na extensao /de 31,991 m; do
vértice V.40 segue até o yérlice V.41 no azimute de 140°30'43" na extensio de 53, el
F{C& V;41 segu até 2 vértice V.42 no azimute de 116°05'20" na extgnsao de
értice’ \ .42 s ué até o vértice V. 43 no zumut

152"04'23" na e}tensao de 34,890 do vér;u:e V.
atlmute de 175‘39'24" na extensso de 0, 303 ;. do vértice V.45 segue até o vemoe
V.46 no 3 azimute de 99°43'54" na extens, de 81,3 ; do vértice V.46 segue até
verticef\V 47 no azimute de 93°56 30" nd extensdo de 86, 244 m; do vértice V 47 segue
3;('?1a gxtensao de 75,769 m; da vertlce V. 48
até: o\verj/:ce V.49 g azimute de 154° 04’ 5na ext’ensao de 3 01
19 segue até a vémce V.50 no azi /ute de 207“25 46" na extensao
ce V50 segue até o \(ér’tlce V.51 no, azjhute de 135°40
de:le1 311m; do \?\ertlce V.51 segue até o vértuce V.52 nq az:mute de 210/47' 46" na
extensao de'58,954m; do’ vémce V. 52\ segue até o vértice V.63 no azimute de
172°32'50" ,na exiensdo de'55,620m; do vertice V a{e o vér ce V54 no
azimute de 156°24'51" na xtensaﬁ de283,343m; do vemce V 54 segue até o vér,tice
V.85 na aziyﬁute de 232°07"30" na extensdo de 82,080m; do vértice V.55 segue atéo_
vér}ice V.56 no azimute de 259712'56" na extensao)(ie §1,298m; do\vértice V.56 segue
até o vértice V.57 no azimute~de 211°49'39" na extensdo de 40,952m; do \yertloe\\/ 57
ssegueaté o vertr ce V.58 no azumutég de 307°15'59" na extensdo de '
erhce V.5 ute de 250°05‘ :

'Zlmute de‘
segue até o vertlce V.45 ng

v

_fde 74, 010m ‘do
imute de 275°01'41". na-
gﬂensao de 83, 129 m, deste, flete a direita egus 'f!‘a c‘ér\ca\de_;d‘ isa‘\._n_uma.
Extensao de 237482 metros ate o Marco 17\deﬂete 'a,dlretta € segue agora 'poricerca; f ’

a distancia de 525\00 ni,tros nd rumo geral NW ate oJWarco 18; flna‘imente do Marco
18 segue até o Nu'co 19, (inicio da descnqaa{ no rumo 08959" NW na\exten/s—éo de .
191,300 m, fechando assim o hgono acima descnto aférangendq uma &rea de
430. @ 860 m* ou: 43, 0734 h 17/7989\ Algs e p@nmetro de de 3:619,6998 m.
OONFRONMQOES. do Marco 19 pércerca confrontando com/Dlovaldo\Aﬁton‘b/
Sﬂza até o ponto or&denomlnado V.32; do pontp V.32 a@ vértice V.35 limita-se por\/
linha diviséria limitrofe com a prépria Fazenda anta Esperanga; do vértice V 35 ao
vértice V48 limita-se pela I:nha de /hmitrofe com Areaj_/PreseNggéo Permanente
"VI"; do vértice V.48 ao verttce V. 49\bmita -se por cerca de divisa, confrontando com
Fazenda Paracats{l do vértice V.49 ao p

~ N

nto ora denominado V.60 limita-se por likha |

i
\ !

o/

1 {577-6 “AA_
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~ dl\nséna hm:trofe com a prépna Fazenda Santa' Espera (;9 do ponm\ora/ W
denominado V.60 ao -Marco 17, limita-se por \divisal comy cercg Qoﬁfrontando com
Guilherme Saiustino de Aradjo Neto sucessor de Joa/o Barbi; do Méyc‘o 17 ao Marco
18, limitase por cer&a de divisa com José Molina Filho; finalmerite do Marco 18.20 /
Marco, 18, limita-se por cerca de divisa, confrontando _com Diovaldo ﬂmyo Sllva
RESE .VA LEGAL /"Ili" = 1,77326%, - Area:=57; 808 340.m? ou 5?808 ha -
imetra 2.164,17m, que assim sggescreve A refeg rida drea & deli :
nrregul_ : escngao/se inicia num, ponto ora d omln_
squerdo ig' Faixa dé Dominio ‘da Rodovia” : :
76 2}1 ™y trcs do Marco 1.A (InIClO 'da descrigéo geraI\na matncuta d4a1. 875) assmalado
em planta anexa como se@ue do ponto inicial ora denominado 2. A,\segue' pela c7rca de
divisa da Rodovia @ sentido Itatiba — Louveira, na extensio de\ 231,259 metros até o
vért\ce ora denor;nnado V. 76 na lnya limitrofe | com a Area de Preservagao Permanente |
\‘\Vlll” deste, defiete a direita e segue até o vértlce ‘f?K na azimute de 33\9"04'17" na
extenséo de 33,95 m; do Vértice /V 77 segbe até o Ven@e V.78 no azimute de \
ensdo de 41,01 m; do Verttce V. 78 segue até o Vértice V 79 no
éxtens o de 65,61 m; do Vértice V. 79 segue at J
: - 631" na exleﬁsao de 34,12 m; do Vértice .8 :
Veértice V» 81 no aznmute de 255°14'29", na extensdo de 38, 90 m do Vértice V 81'
segue ate o Vertice V. 82 no azimute de 330°12'05", na extenséo de\ 14,19 m; do Veértice

‘Vértice V.. 83 \segue até o ) Vémce V. 84 no azimute de.208°39'28", na extensdo de
10,06 m, do Veglce V. 84 segue até o \Vemoe V. 85 no azimute de 251"25'24" na
g ‘de_ 08 136 m, do Vértice V. /85 segue a\fé’o Vértice' V 86.

V. 82 segue até 6 Vertice V. 83 no az&mute e244°5807' na extensao de'87, 16m do i !
g \

E extensa de 23,23 m; do Vértlce v. ' ge
V. 88 no aZImute de 331°27'55", na'extensdo de 07,64 m; do Vértice|V. 88
Vémoe V. 89 no azimuie de 283°08'38",_na extensdo de 29,48 ﬁ-n& do Veértice V. 89\ %
segue até o Vértice V. 90 no azimute de 289°11'67", na extensao de 2345 m; “do Vértice
V. 90 segue até o Vémce V791 no dznmute de 263°1 4'43", na’extenséo de 10, 16 m; do
Vértice V. /91 segue até o Vértice V. 92 n/o/ zZimute de 299°31 57\, na extensdo de
45,12 m; do Véitice V. 92 segue até o Vértice V. 93 no azj ute de 251\‘33 /87" na.
extensao de 21,45 m; do Vértice V. 93 segue até o Vér ce V 94/no azimute de\
Veértice.V. 95

do de 08,00 m; do Vemceg/y‘a@
“-na extenséo de 23,41 m;do

CZO azmute’de 271 °52'02" na 'e ten e
V. 89 nQ\aZimut de 28§ 38 24’, na extensao de 33, 59m; do
dzimute de 299°02'25", na extensio de

\\V 9&\3 segue ate\c—\ em
Vértice V. 99 segue até o Vértice V. 100
25,94m; do Vértice V.100 segue até o Vértice V. 161 no aZIm\ute de 271°35"19" na

extensdo de 23.08m; do Vértice V.101 segue até o vertice V.102 no azimute de
301"43‘38" na extensédo de 2% 43m do~Veértice V.102 segue’até o Vértice V.103 no
azimute de 56°59'32", na extensdio de 0,080m; do Vgrtice V.103 segue/ até o Vértice
V.104 ho[,aZImute de 79°3‘l\42" na‘extensdo de 164/33m; do Vértice V. 104 segue até o
| Vértice W 105 no ;zmute de 88"16' 9" na extensao de 117,62m, do\Vémce V.105
segue ate o Veértice V.106 no azimute de 119°01'28" na extensao de 99,39m; do Vértice
V.106 segue até o Vértice V.107 no azimute de' 36"32 41", na extensao de 34,36m; do
Vértice V.107 segue até o Vértice V. 108 no azi te de 125“&4’48" na extensaoc de /
Qm do\ Vénice V.108 segue ate o Ver)tuct-r V109 no zamut d 92\25' 53" na |
\

ﬁebue'até o

MOD, 16
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(- extensao de

1 ‘exténszo de 60:21m;

| 9472,00 m, Area da APP Vi - con

47; 02m do Vekhce V.109 segﬁe"ate o V& V. Mo azimute de

51°54'32", na\extensao de 26,40m; do Vértice V.i10 s gue ate \Vemce V.111 no
azimute fle 93°02' 8" rﬁ\extenséo de 14ﬂ 13m; do Veértice V.111 gegue até oVértice
/V.112 né azimute de 65°15' 25 na e ens%\o de 87,36m; do Vértice V112 segue até o
Vértice V.113 no azimute de 116°39'32" na extenséo de }37 43m; do Vértice V.413
\segue até 0 Vértlce V.114 no azimute de 123°19'15" na extenséo de 45 66m; do Vérttce

Y rtice V115 no azimute de\ 4" 2‘45m‘, do

malmente do Vértice V. 117 segue: atéo ?
descru;ao\no azimute de 154°25'48", na extensdo de 12 g m, fechand9 assim o
poligono acima descnto, abrangendo uma én%a de 57.808,340 m?* ou 5, 7808 ha ou
2,3888 Algs. e ‘perimetro de 2.164,171 m.; W do vértice inicial ora
denominado ponto 2.A ao Vértice ofa dert
de Dominio do/ DER; Rodovia Romildo Prado SP- 63; do Vértice V.76 ao Vértice V.102
limita-se por dnnsa com linha_limitrofe com Area _de Preservagao permanente "I,
finalmente do Vértice V.117 a ‘ponto inicial ora denominado 2. r. linha
N\ limitrofe com ; rg’p "a_zenda Sata Esperanga OBSERVA(;O A
~de Preservaga’o Permanente retro’ descnlas estéo y /presenta as ‘em planta
topogréf‘ ica, planialtimétrica escala 1:4.000 anexa, que & parte integrante
deste memorlal des// itivo. Naﬂ%anta topografi ica acima informada estdo tam \em
demonstradas. as 08 areas de Prese acdo Perman nte APP}).definidas pc?os
artigos 2°@ 3° do cédigo Fiorestal Brasileiro (Lei Federal n° 4771/85, alterada
pefas Leis Federais )n" 7803/89 e 7875/89, pela Medida Provisdria n°® 2166-67 e
pefas’ Regblu@oes CONAMA n° 302 e 203/02) ou por Legislagao '
~.no entanto n&o havera 4nterven<;ao As (09) 4reas de APP perfa.
295/39:.’;'400m2 ou_29.53930/ ha, correspondenté a 9.06114
—3.259.886.0C m2 constltu;da por’ nove ar és alternando-se entre corregos e

,minas dg agua. Respeitando os limites de ?

_ 30,00m para corregos e 50,00m para
/ mmas de ag@&a saber: Aréa da QAPP I - constituida por nascente com raie de

50,00m com area de 4. 017.00 m# Area da APP - ce{IstltuIda po\r/uma mina e
pequenoc Tz{go tom &rea : de,10.195,00 m?; Area da APP ﬂl constituida por 03
‘mmas de agua e 05 lagos, e area de 103. 870,00 m2 ‘Avea _da APP IV -

ituida por 02 mipas de agua e 02 cOrregos, com area‘ je 27487 00 m?

;LAPF‘ / onstituida por uma mina de agua e-um o co rego, com area de

: s/a ic é por. /6_,’5(-"iagos ln/ terligados “por

- comegos, e area ‘de 101 370,00-m? Area da APP/'VII - constituida por um:

" correga) com area total de 8.045,00' m?; Area da APP VI "da APP VIl constituida por um \

minado V.76 liita-se por cerca, com a Faixa /

cérrego, gom area total de 26/445,00 m?; Area da APP IX - IX - constituida por um L
corrego com Area total de 4. 49@ ,00 mz R / {
_ } . B _
/ - —* L. =
A Escreven*e Agtoctzada/r//. .
“/ . ( : - )// \\‘. . ;
\ Prenotado sob n° 112.185. - | /
A=
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L
AV¥04 em 14 de an iro de 2.013. /

" |ATUALIZACAO DE ESTRADA MUNICIPAL | \
or requerimento datado de 20 de. dezembro de 2012 o propneta”o L/@\RO DE
ELLO BRANDAO(, ja qua1|ﬁcadc solicitou & prese te\averbagaox para constar

gue a Estrada Mum ipal do~Mombuca, no Bairro do mbuca/T apera Grande, y.

vel lebjeto desta matricula faz frente, denomma-se;;ualmente
PAL LEOPOLDINO BORTOLOS Sl : :

04, -

\
FICHA N.°

TN

Prenotado sob n® 124, 872 ( A /
/ \
2363 setembro de 2, 0/14

' ) DESERV! DAO Ry
; lica-tavrada em 18 de#setembro de 2014 a8 pa 4
T livro 670, do 1° Tabelionate de gotas desta cidade ‘de’ Itatlba-s “as parte
contratantes autorizaram o QANC LAMENTO da SERVlDAO DE PASSAGEM
mencianada na Av.02 da presente-giatricuia, nbs termos do artigo 381, do COdlgo
" Civil Brasileiro - Lei n°.10.408, de/‘lO ae' nelro de 2002 3

.

E RAL

CERTID[\O v

/
Emolumentos
Estado

CERTI;’ICO E DOU FE, que\o imével retro matnculado sob
numero - 417885, temi\sua situagdo com. referéncia 4&|IPESP
{lena;oes constltuhgoes de dnus reais, citagdes de agbes | Registro Civil

reals pessoais e relperse Ltérias |ntegralmente nohcnada&irib. Justica
! ada\mais. im Aunici

———

Le2.REG G

ny 93 240186, € letrd “d” ds igm 12 do Cap. XIV. do
Provimento C 58/89) 2 presente: certidio ¢ WALIDA POR
30 D|AS ac da/ data da sua emisséo. > X

"ANGELIC LWEIRA//
AUTNCI DA
\ /

ltatiba, 03 de julho-de 2015
Y
/ w'\\ w'\

p

SCERSANN
Certidao n°.6026
Cartério de Registro de iméveis |

e Anexos de Itatiba - SP
Av. Vinte e Nove de Abril, 369
Itatiba/SP - CEP 13256-000

;‘~<’

88 *ﬁ\ ,,P




